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ro de 1996. 
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gadas as disposições em c 
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de 999. uarama, 29 de junh e 

ANTONIO RNAR:I5 
r feito Mi.in-mal 

';¡,, MARIADAS-DORE-0';A:GUlAWip_ONH' 
Secretária da Fazenda 

DECRETO N° 050/99 

Prorroga até 31 de dezembro de 1999, o prazo para a cUncessão 
dos benefícios de que trata a Lei n° 2.078, de 09 de dezembro de 
1997, alterada pela Lei n°2.181, de 29 de março de 1999. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Tendo em vista o disposto na Lei n° 2.078, de 09 de 
dezembro de 1997, alterada pela Lei n° 2.181, de 29 de março de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1999, o 
prazo para a concessão dos benefícios instituídos pela Lei n° 2.078, de 09 de 
dezembro de 1997, alterada pela Lei n°2.181, de 29 de março de 1999, para 
o pagamento das seguintes dívidas tributárias em atraso: 

I - Referentes ao Imposto Predial e Territorial Urbano — 
IPTU, e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, vencidas 
até 31 de dezembro de 1998; 
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